
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 

Publicado no Jornal  Xagu, Edição nº 559 de  27/03/2015-Pág.1A e 4A a 9A. 

 

LEI Nº 1.089/2015 DE 24 DE MARÇO DE 2015. 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a efetuar alterações na Lei Municipal nº 
1.038/2013 de 02/10/2013. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU IRIO ONÉLIO DE ROSSO, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A 
SEGUINTE LEI: 

 
Art.1º Os Anexos da Lei Municipal nº 1.038/2013 de 2 de outubro de 2013, que dispões 

sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2014 a 2017, passam a vigorar de acordo com o Anexo 
Programas – Plano de Investimentos – Físico / Financeiro, parte integrante da presente Lei. 

 
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 24 de Março de 2015. 

 
 
 

IRIO ONÉLIO DE ROSSO 
Prefeito Municipal 


